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Ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Assunto: Representação de lrregularidades nos Processos de Licitação Eletrônica de
acordo com a Leí 8.666/1993.

ExcelentÍssirnos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná,

Por meio deste documento, venho formalmente apresentar uma

Representação de lnegularidades em Processo de Licitação realizados pela Prefeitura

de Santa Maria do Oeste, de acordo com as disposiçÕes estabelecidas na Lei

8.666/1993, que trata das licitaçoes e coniratos administrativos.

Conforme previsto na legislaçiio, a presente representação tem o objetivo

de expor as irregularidades verificadas no processo licitatório eletrônico conduzido
pela Prefeitura de Santa Maria do Oeste, com o intuito de preservar a legalidade, a

moralidade e a eficiência administrativa.

I. CONTETTC

ll. IRREGULARIDADESIDENTIFICIDAS

Falta de Justificativas para as Decisões: Durante o processo licitatório, foram

tomadas decisôes que parecer', carecer de fundamentação suficiente,

contrariando c princípio da motrvação dos atos administrativos, conforme
estabelecido rta tei 8.666/1,993. A ausência de justificativas adequadas
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Município: Santa Maria do Oeste, PR PreÍeitura: Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Oeste Endereço: Rua losé França Pereira, n' 10, CEP.: 85.230-000. Data da

Licitação: 03/08/2023

No dla 03/bB/2023 foi conduzida uma licitação eletrônica pela Prefeitura

de Santa Maria do Oeste, regida pela Lei 8.666/1993, visando a contratação de
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE EENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

oEsTE PR. Durante a análise desse proc€sso licitatorio, foram identificadas diversas

irregularidades que levantam preocupações quanto à lisura e à transparência do
procedimento.
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pre.JUdica a compreensão dos critérios utilizados na seleção das propostas

vencedoras.

2. Danos Concorrentes: As falhas ,identificadas no processo licitatório têm
causado danos tanto às proponentes interessadas em participar da licitação
quanto à própria administração pública. A falta de transparência e a possível

distorção na avaliação dos lances podem resultar em prejuízos financeiros e

desequilíbrio na concorrência.

3. Cursos de Aperfeiçoamento e Conhecimento da Empresa de Licitação

Eletrônica: Considerando que os fÜncionários públicos envolvidos têm acesso

a cursos de aperfeiçoamento e mantêm contato direto com a empresa

responsável pela plataforma de licitação eletrônica, é esperado um alto padrão

de conhecimento e habilidade na condução desses processos. Entretanto, as

irregularidades indicam que esses recursos não estão sendo efetivamente

aplicados.

RETTERAÇÃO DO RECURSO E TMPUGNAçÃO ENVTADOS À pnEpErrURR

Gostaria de ressaltar que as irregularidades aqui relatadas são reiterações

das preocupaçÕes e contestaçÕes apresentadas anteriormente por meio de recurso e

impugnação encaminhados à Prefeitura de Santa Maria do Oeste. No entanto, até o
momento, não houve resposta satisfatória ou medidas corretivas efetivas em relação

a essas questÕes.

IV. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências que o Tribunal de Contas

do Estado do Paraná conduza uma análise minuciosa das irregularidades

mencionadas neste documento, a fim de garantir a legalidade, a moralidade e a

eficiência dos processos licitatórios conduzidos pela Prefeitura de Santa Maria do
Oeste. Peço que sejam adotadas as medidas necessárias para sanar as falhas

identificadas e assegurar a adequada aplicação dos prlncípios e normas estabelecidos

na Lei 8.666/1993.

V, DOCUMENTOS ANEXOS

1. Cópia do recurso e impugnação enviados à Prefeitura de Santa Maria do
Oeste.

2. Evidências documentais que sustentam as irregularidades mencionadas.
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Desdejá, agradeço a atenção deste Tribunal e coloco-me à disposíção para prestar

esclarecimentos adicionals e fornecer informações complementares que possam

contribuir para a análise da presente representação.

(Assinado e datado eletronicamente)

Atenciosamente,

Lidiane Steftranie Strapasson

OAB/PR no 139.939

O (121 98.t39 7019 | Et lidianestrapas5ep.6ç11,ítDgmail.com
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lJ STRAPASSON & CIA UDA, inscrito no CNPJ sob no

03.723.03ó/000.|-91 , com sede no Avenido Sõo Roque, 492, Cento, Boo Venturo

de Sõo Roque/PR, por meio do suo procurodoro que subscreve, Lidione

Stefhonie Stroposson, inscrito no OAB/PR no I 13.939, com escritório no Av. Sõo

Roque, Centro.

À Comissôo de Liciloções

PreÍeiluro de Sonlo Morio do Oêstê/PR

Assunio: Monifestoçõo oo lndeferimenlo do Recurso Administrotivo ref. Pregôo

48/2023

I. DO INDEFERIMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE NECURSO

Venho por meio desto corto monifestor nosso profundo

descontentomento em reloçõo à decisôo de nõo deferimento de nossos

recursos referentes oo processo licitotório 48/2023 reolizodo por esto Prefeituro.

Entendemos que o eclitol é umo fenomento essenciol poro

gorontir o tronsporêncio, o equídode e o.justiço nos processos licitoiórios. No

entonto, cobe ressoltor que o próprio editol do referido certome nôo foi

respeitodo integrolmente por porte derÍo Prefeituro. Ao onolisormos os itens do

licitoçôo oté o suo homologoçõo, identificomos discrepôncios e siiuoções que

se ofostom dos princípios de equidode e imporciolidode que deveriom reger

tois procedimentos.

Nosso recurso iniciol foi indeferido sob o olegoçôo de folto de

justíficotivo conforme os regros estobelecidos no editol. No entonto, nos

surpreendeu profundomente o conslotoçõo de que, oo longo do próprio

§ (421 9S439 7019 I a lidianestrapasson.aov(ôqnroil.com
9Avenida Sâo Roque - 241 - llaa Venturô de Sõo Rírque
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processo licitotório. diversos clóusulos e requisitos do editol forom

negligenciodos ou interpretodos de moneiro orbitrório, resultondo em umo

competiçôo que nôo se poutou enr condições iguolitórios poro todos os

porticipontes.

Nossos orgumentos se boseiom nos seguintes pontos, que esperomos possom ser

devidomente considerodos:

I . lndicoção de morcos, coroctedsticos ou especiÍicoçôes exclusivos em

itens;

2. Morgem de lucro;

3. Prozo de entrego dos propostos otuolizodos;

4. Concelomento de lonces em momentos nôo oportunos, em que o item

nôo estovo mois em disputo;

Reiteromos nosso confionço no justiÇo e no integridode deste

órgõo público e esperomos que nosso moniÍestoçôo posso ser devidomente

considerodo e investigodo. O objetivo de nosso recurso é nôo openos defender

os interesses do nosso empreso, mos tombém osseguror que os princípios de

iguoldode e lisuro sejom montidos em iodos os procedimentos odministrotivos.

II. DAS RAZÕES DE MANITESTAÇÃO DE RECURSO

Prezodos responsóveis pelo Deportomento de LicitoÇões do

Prefeituro de Sonto À4orio do Oeste,

Venho, por meio desie recurso odministrotivo, expressor o

prof undo preocupoçôo e descontentomento em reloçôo oo processo

licitoiório referente à coNTRAIAÇÃo DE EMPRESA PARA EVENTUAT

TORNECIMENIO DE MAIERIAT DE CONSTRUÇÃO EM GERAT, PARA MANUIENÇÃO

DE BENS PÚBUCOS DO MUNTCíP|o DE SANIA MARIA DO OESTE/PR regido pelo

Editol4812023, que leve seu pregôo reolizodo no dio 03 de ogosto de 2023.

O (.121 98439 7019 | I lidiancstrapasson.artv(ir)qnrail.com
9Avenida São Roque - 241'- Baa Venturo cle Sôo Roque
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É com pesor que reloto que. opós onólise detolhodo dos

resultodos do referido pregôo, consictei que o moiorio dos itens licitodos

opresentou morgens de lucro que nõo estovom previstos no editol, umo vezque

o item 8.10, possui o seguinte previsôo:

Coníorme onexos o erte recurso fico cobolmente justificodo

que esse item nôo foi cumprido por V.S.o Senhorio. E oindo, esso morgem nõo

ero observodo tendo inconsisiêncio no sistemo, pois em olguns lonces erom

dodos lonces menores do que estipulodo no "morgem de lucro", enquonto

outros deviom seguir os volores estipulodos, vejomos:

O porticiponte 129 fez o lonce de R$82,00, o porticiponte 037 Íez

um lonce de R$81,99, e quondo o Requerente tentou fozer um lonce de R$80,00

o sistemo ocusou que nôo estorio de ocordo com o morgem de lucro. lsso

Aconteceu em inúmeros lotes, se nõo ,:rm todos.

Dentre os ilens licitodos, proticomente todos demonstrorom

desvios significotivos em reloÇõo à morgem de lucro estobelecido pelo

pregoeiro. Tol foto cr,mpromete o integridode do processo, levontondo dúvidos

EEE

§ {42) 98.139 7011) | a lidiarrcstrapassorr.arll'frqnrail.conr
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8.10 - O inlervolo mínlmo de diÍerenço de volores ou

percenluois ênlÍe os lonces, que lncidiÍó lonlo em reloçôo oos

loncês InleÍmediórlos <luonlo em reloçõo à proposlo que cobrlr

o melhoÍ oíerlo deveró ser de l§0,01 (um cenlovo).
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sobre o conformidode dos propostos opresentodos e o iguoldode de condiçôes

entre os porticipontes.

A licitoçôo é um instrumento poro o controtoçõo mois

vonto.ioso poro o Administroçôo Público, e desso formo, fico destocodo que tol

obietivo nõo foi cumprido.

Aindo, um dos porticiponles indogou ,sobre o lentidôo de

processo, entretonto. quondo ele se coloco umo proponente deve odquirir o

ônus do porticipoçõo, sejo quol for o demoro, o Requerente jó porticipou de

certomes que levorom dios.

Além disso. quero destocor um incidente que rêforço o folto de

conformidode do processo licitotório. Duronte o prozo estobelecido poro o

opresenloçõo de proposios, identificou-se que um dos proponentes nõo

cumpriu com o determinoÇôo expresso de envior o proposto otuolizodo dentro

do orozo de 2 horos, pois o o certome íinolizou ôs ló:44:03.

9.ó - O Pregoeko poderó convocor o llcllonle poro envlor

documênlo digllol complemenlor, vlo e-moll, no prozo de 02

(duos) horos, sob peno de nõo oceiloçõo do proposlo.

9.7 - O pÍozo êslobêlêcldo poderó ser pronogodo pelo

Pregoeiro por soliciloçõo escrilo e jusliflcodo do llcllonle,

Íormulodo onles de findo o prozo, e Íormolmenle ocello pêlo

Pregoeiro. (Editol 48/2023)

§ {42} 98439 7019 | a lidiancstrapasson.ad'v(í)qmoil.conl
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Esso oconêncio reforço o necessidode de osseguror o

iguoldode de condiçôes entre todos os porticipontes, evitondo que olgumos

êmpresos possom se beneficior de vontogens indevidos devido oo nõo

cumpímento dos prozos estipulodos, por que se tudo é oto discricionório? O

que de foto é levodo o sério em processos do odministroçõo público?.

Esso situoçôo é oltomenie preocuponte, visto que o

tronsporêncio e o observôncio rigoroso dos regros estobelecidos no editol sôo
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Acredito oue ninouém tenho cumprido o prozo de foto, e coso

hoio iustificotivo dos porticioontes. solicito que seio enviodo oo Requerente.

essenciois poro gorontir o lisuro e o legitimidode do processo licitotório. Aindo

destoco o indignoÇõJ com o oconido no LOTE 38, em que o porticiponte enou

o lonce, o lonce nõo conigido, e no finol o pregoeiro concelou e último lonce

ficou com o melhor oferto, sem que tivesse umo disputo justo do item.

O (42) 9S439 7019 | a lidianestrapas5on.6(;vli)gmoil.com
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Destoco que. de ocordo com os diretrizes estobelecidos poro o

reolizoçôo de licitoções, é imprescindível que os condições e critérios de

porticipoçõo sejom cloros e objeiivos, proporcionondo iguoldode de

oportunidodes poro todos os concorrentes. A ousêncio de previsõo explícito do

morgem de lucro no editol pode levor o distorções nos volores opresentodos,

prejudicondo o iusto conconêncio e o escolho do pÍoposto mois vontojoso

poro o Administroçõo Público.

III. REQUERIMENTOSTINAIS

Dionte do exposto, solicito o revisõo imedioto do processo

liciiotório em questôo e o devido revoqocôo do licitocôo 48t2023. É essenciol

que se.jom tomodos medidos poro esclorecer os ineguloridodes constotodos e

osseguror que futuros processos licitotórios sejom conduzidos de ocordo com os

princípios do Iegolidode, isonomio, morolidode e ironsporêncio.

Ressolto minho intençõo de contíbuir poro o melhorio dos

procedimentos licitotórios em Sonto Morio do Oeste, buscondo sempre

oprimoror o eficiêncio e o integridode ,1o odminislroçôo público.

O {42) 98439 70.19 I B lidianestrapasson.a(lv:(àqrnail.com
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Coso os imposses mencionodos nôo sejom resolvidos de

moneiro sotisfotório. informo que o Emoreso nôo hesitoró em tomor medidos

odicionois, incluindo o instourocôo de orocesso iunio oo Tribunol de Contos do

Estodo do Poronó, o fím de gorontir o observôncio dos princípios legois e éticos

que regem os otividodes do odministroçôo público.

Agrodeço o otençôo dispensodo o este recurso e oguordo

onsiosomenle pelo soluçõo desse imposse.

Cordiolmenle,

Lidione Slefhonle Slroposson

oAB/PR I13.939

O {42) 9S439 7019 | B lidianestrapas566.6(1"1ôgmail.com
9Avenida Sâo Roque - 241 - Boa Ventura ílê São Roque



rrs J ?6)

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de !'rançir Pcreira. n' 10 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

coNTRATO Ne 150/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa CAMILO MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:
fUUntCÍptO DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 07.481.107/0001-
48, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da C|/RG ne 6,296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CpF/MF sob ne

701.594.329-87 , e CONTRATADA: CAMII-O MATERtAtS PARA CONSTRUçÃO [TDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Generoso Karpinski ne 855, Bairro Centro, CEP:85.230-000, na

cidade de Santa Maria do Oeste PR, inscrito no CNPJ/MF sob ns 44.561.648/OOO1,-02, neste ato
representada pelo Sr. RODRI60 DE OLIVEIRA SILVA, residente e domiciliado na Rua GeneÍoso
Karpinski, n'839, Centro, na Cidade de Santa Maria do Oeste PR, portador da CI/RG ne 13.017.851-
64 SSP PR e do CPFIMF np 090.509.769-64.

CúUSULA I- oBJETo
"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAI FORNECTMENTO DE MATERTAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBUCOS DO MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAt e TERMO DE RETERÊNClA.

Conforme a seguir

Item Produto/Serviço Marca Quant Preço Preço total
I ABRAçADEIRA NYLON 2OOX4,8 PRETA NOVA 100,00 1,44 1,44,00

3 ABRAçADEtRA ROSCA SEtvt HM 19-32 Metal
matrix

100,00 1,44 144,00

4 ADESIVO PLASTICO 75G Tigre 100,00 5,99 s99,00

5 ALICATE UNIVERSAL 8 10,00 23,36 233,60

6 ANEL OE VEDAÇÃO PARA VASO SANITARIO 40,00 5,34 273,60

7 ARAtVtE Lt50 100 t\4T FtO 1,5tvlN,l Iú rla n 200,00 27,99 4.398,00

10 ARGAMASSA Ac1 INTERNA 20 KG Hipermassã 200,00 11,,29 2.258,04

11 ARGAMASSA Acii 3X1 20 KG H iperm assa 100,00 ,1 00 2.199,00

1,2 ARMAçÃO GALVANIZADA 1X1 PESADA Oxol 20,00 74,90 298,00

15 ASSENTO SANITARIO INFANTIL BRANCO Alumassa 30,00 20,98 629,40

20 BROCA AçO RÁPIDO 8M IV] 20,00 1 ,89 157,80

38 CAIXA DE PORTA DE PINUS S/ VISTA 13X14 CM Portal mad 80,00 119,00 9.520,00

46 CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE 2,05 M Vila 10,00 cq qq 999,90

48 CIMÊNTO 50 KG cauê s00,00 32,10 16.350,00

49 COLA PVC 175G Tigre 100,00 9,17 977,OO

53 DISCO SERRA MADEIRA CIRCULAR Vila 5,00 8,00 40,00

56 ENGATE FLEX|VEL 40 CM 1/2 Krona 60,00 5,80 348,00

58 ESCADA ALUMINIO 5 DEGRAUS 120 KG ivtor 10,00 153,00 1.530,00

59 ESCADA ALUMINIO 6 DEG RAUS Mor 10,00 1t7,O0 1.170,00

61 ESPAçADOR DE P|SO 5MM (COM 100 PC) Alin h a 10,00 2,20 22,00

63 EXTENSÃO ELÉTRICA TRTPtA 2p 1OA 25Ov-5m 20,00 34,00 680,00

lvit.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereira. n" l0 - CEP.] 85.210400- Fone/Fax: (04.Z) 3644-1359

69 FERRo vERGALHÃo 6,3MM 1/4 Votaco 300,00 19,00 5.700,00

10 FERRo VERGALLHÃo 8MM 5/16 12M 120,00 28,99 3.478,80

74 FITA ZEBRADA S/ ADESVO TOMMX2OOM Plastcor 30,00 8,80 264,00

75 TLANGE p/cx D'ÁGUA t/r 5oÍvtN4x 1. 1/2 Krona 30,00 18,00 540,00

16 FLANGE ROSCAVEL 20 MM X U2 Krona 30,00 8,20 246,OO

77 ITANGE ROSCAVET 25MMX 3/4 Kronã 30,00 8,30 249,00

78 FLANGE ROSCAVEL 4OMM X 1/4 Krona 30,00 12,80 384,00

79 FLANGE ROSCAVEL 50 MMX1. 1/2 Krona 30,00 13,80 414,00

82 FURADEIRA IMPACTO 127 V 3/8 595 Wo rke r 3,00 222,O0 666,00

83 GOIVA 4MM SUPERIOR E INFERIOR (PAR) Multilit 200,00 77,40 3.480,00

84 GRELHA REDONDA P/ CAIXA SINFONADA Dacu n ha 30,00 7qq 239,70

86 JOELHO 1/R 2sMM 1/2 Krona 100,00 5,50 550,00

88 JOÉLHO ESGOTO 1OOMM 100,00 11,90 1.190,00

90 roE LHO ESGOTO 40 t\,1t\,1 100,00 5,95 595,00

94 IOELHO SOLDAVEL 32 MM 100,00 1,50 150,00

50,00 1,90 9s,00

100 LrxA D' ÁGUA 1oo 3tú 100,00 14,50 1.450,00

702 LIXA MADÊIRA 80 3 tvl 50,00 5,20 260,00

104 LONA DUPLA FACE 8M 1.800,0

0
1,60 2.880,00

10s LONA PRETA 6M (MI CORRIDO) 1.000,0

0
r,75 1.750,00

106 LUVA 1/R 25MM X 3/4 Kron a 100,00 11,60 1.160,00

108 LUVA ESGOTO lOOMM Krona 100,00 13,10 1.310,00

110 LUVA ESGOÍO SOMM Krona 100,00 14,30 1.430,00

111 LUVA R/R 3/4 BRANCA Krona 30,00 5,10 153,00

1).2 LUVA SOLDAVEL 20MM Krona 100,00 7,40 140,00

113 tUVA SOLDAVEL 32MM

HfurLl
Krona 80 00 5,50 440 00

118 PA J UNTAR C/CABO Tra montina 15,00 26,40 396,00

121 PARAFUSO EXTAVO ROSCA SOBERBA 1/4X70MI\4 Vila 200,00 7,49 298,00

r22 PARAFUSO PARAFORRO 4,2X13cl100 PoNTA AGULHA Viia 100,00 3,50 350,00

125 PARAFUSO SEXTAVO ROSCA SOBERBA 3/16X50 C/2OO Vila 1,00 202,00 202,00

Pedra Brita 200,00 90,00 18.000,00

lnoxsul 5,00 124,00 620,00

133 PINCEL CERDA 4 Roma 50,00 8,50 425,00

Pinus 400,00 10,80 4.320,00

136 PtSO RETTFTCADO 60X60CIM CERAL {2,52) M'? 30,00 ?d qq
7 49,70

140 PORTA INTERNA LISA SOCIúX2,10M PINUS 50,00 99,00 4.950,00

Multilit 150,00 !1 ,99 2.698,s0

151 REGrsrRo DE pREssÃo soL 2sMM MARRoTú Unifort 30,00 28,00 840,00

r52 REG ISTRO ESFERA SOLDAVEL 25MM Krona s0,00 44,00 2.200,00

153 REG ISÍRO ESTERA SOLDAVEL 50MM Krona 30,00 11,00 330,00

156 RODA FORRO BRANCO (PERFIL U) 6M 150,00 16,80 2.520,00

1
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ESTADO DO PARANA
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Rua Jose de Frarça Percüa, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonetrax: (042) 3644-1359

ROTO DE LA ANTI.RESPINGO ECONOMICO 23CM Rom a 40,00 6,65 266,00

SERRA AçO FIEXIVEL BIMETAT 24D Starret 20,00 8,30 166,00

TANQUE l CUBAS C/ REVESTIMENTO INTERNO lnoxsul 3.100,00

TIE INTERNO 1/2 PREÍO Krona 263,40

TEE SOLDAVEL 20I\4 M Krona 50,00 0,60 30,00

TEE SOLDAVEL 25MM Krona 5 2,00

183 TINÍA ESMALTE SINT. BRANCO 3,61 Glas u 1.800,00

184 TINÍA OLEO BRANCO 181 Revcollor 5,00 315,00 1.575,00

18s TINTA PISO ACRL. FOSCA CINZA CHUIúBO 18t Revcollor 155,00 2.325,00

TINTA SPRAY CORES 4OO ML Mundial 16,00 800,00

TORNEIRA AB5 LAV/MEsA C31 1/4 VOLTA Viqua 50,00 29,60 1.480,00

TORNEIRA PIA/COZ PAREDE BICA ALTA C7O 1/4 VOLTA

CROMADA

Viqua 40,00 86,00 3.440,00

194 IUBO DE ESGOTO 4OMM 6M Pietrobom 600,00 20,00 12.000,00

1,97 TUBO SOLDAVEL 25MIV] 6Iú P ietro bom 800,00 12,90 10.320,00

TOTAL 148.503,80

cúusuLA il - TUNDAMENTAçÃo leenl
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 /0712002 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 04812023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA ltt - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 148.503,80 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e três
reais e oitenta centavosl, denominado valor contratual.

Parágrafo Unico
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
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DotaçÕes

Exercício
da
despesa

lConta da

ldespesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 IZOaO 1 1.002.04.122 _0401.2065 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc de França Pereúa, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estaduâl Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CLAUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis.

Parágrafo Tercêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiflcada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

4

cúusurA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de
Administração, no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, n9 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Foüctrax: (042) 3644-1359

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de ate 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
PaÍágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adludicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágraio Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Cluarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da suâ assinatura.

cúUsUtA VII . oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de Íabricação.

bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

)

g
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ReÍerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
il Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obri8ações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizaÍ toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:

6
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a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 1.2 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulA v - oBRlcAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento dâs formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o ob.leto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAoA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

dentro das normas e condições deste Edital.

cLÁUsULA Ix - RESPoNSABITIDADE SOLIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

7
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Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) l\4ulta compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anosi

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrldo condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

I
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b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Np 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xt - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevlsta acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - olsPosrçÔEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

9
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Ruâ Jose de Frarça PereiÍa, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023.

PREFEITO OO IVUI.IICÍPIO /CONTRATANTE

cAM[.o MATERtAtS PARA coNsrRUçÃo LTDA

CONTRATADA

n DELGADO

,,1,/or/%/
MARC

RG:9.7 9-8

TESTEMUNHA 1

úrLr9ó úrcrrure srRoHER

RGâ.916.724-1
TESTEMUNHA 2

l0
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRANÇÂ PERETRÂ, t5.230 000 FotlE/tAJ( l0a2l r6.a.l2!!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 150/2023

CoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua iosé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: CAMILO MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO lrOA, inscrita no CNPI sob o Ns 44.561.648/0001-
02, situada na Generoso Karpinski, Ne 855, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO

EM GERAT, PARA MANUTENçÃO OT ETÍIS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Item Marca Quânt Preço total

1 ABRAÇADEIRA NYLON 2OOX4,8 PREÍA NOVA Vila 100,00 1,,44 144,00

3 ABRAÇADEtRA ROSCA 5EM FtM 19-32 Metal matÍix 100,00 1,,44 144,00

4 ADESIVO PLASTICO 75G Tigre 100,00 5,99 599,00

ALICATE UN IVERSAL 8 Vila 10,00 23,36 233,60

6 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITARIO lúaxseal 40,00 5,34 213,60

7 ARAME LISO 1OO MT FIO 1,6MM Mrlan 200,00 21,99 4.398,00

10 ARGAMASSA Ac1 INTERNA 20 KG Hipermassa 200,00 71,29 2.258,00

11 ARGAMASSA Acii 3X1 20 KG Hipermassa 100,00 21,99 2.199,00

72 ARMAÇÃO GALVANIZADA 1X]. PESADA Oxol 20.00 14,90 298,00

15 ASSENTO SANITARIO INFANTIL BRANCO Alumassa 30,00 20,98 629,40

20 BROCA AçO RÁPIDO 8MM Atopy 20,00 7,89 157,80

38 cAtxA DE PORTA DE PTNUS S/ VTSTA 13X14 CM Portâl mãd 80,00 119,00 9.520,00

CAVADEIRA ARTICULADA COM CAEO DE 2,05 M Vila 10,00 99,99 999,90

48 CIMENTO 50 KG Cauê 500,00 32,70 16.3s0.00

49 COLA PVC 175G Tigre 100,00 9,77 977,00

53 DISCO SERRA MADEIRA CIRCU LAR Vila 5,00 8,00 40,00

56 ENGATE FLEXíVEL 40 CI\4 1/2 60,00 5,80 348,00

58 ESCADA ALUMINIO 5 DEGRAUS 120 KG Mor 10,00 153,00 1.530,00

59 ESCADA ALUMINIO 6 DEG RAUS Mor 10,00 1,77,OO 1.170,00

61 ESPAÇADOR DE PISO 5MM (COM 100 PC) Alinha 10,00 2,20 22,00

63 EXTENSÃO ELÉTR|CA TRTPLA 2p 1OA 25Ov-5m 20,00 34,00 680,00

69 FERRO VERGALHÃO 6,3MM 1/4 Votaco 300,00 19,00 5.700,00

70 FERRO VERGALLHÃO SIVIM 5/16 12M Otaco 120,00 28,99 3.478,80

74 FtIA ZEERADA S/ ADESVO 70MMX200M Plastcor 30,00 8,80 264,OO

15 FLANGE P/CX D'ÁGUA I/r 5OMMX 1. 1/2 Krona 30,00 18,00 540,00

16 FLANGE ROSCAVEL 20 MM X 1/2 Krona 30,00 8,20 246,OO

77 FLANGE ROSCAVEL 25MMX 3/4 Krona 30,00 8,30 249,00

18 FLANGE ROSCAVEL 4OMM X 1/4 Kron a 30,00 12,80 384,00

19 FLANGE ROSCAVEL 50 MMX1. 1/2 Krona 30,00 13,80 414,00

82 FURADETRA TMPACTO 127 V 3/8 595 3,00 222,OO 666,00

83 GOIVA 4MM SUPERIOR E INFERIOR (PAR) Multilit 200,00 17 ,40 3.480,00

84 GRELHA REDONDA P/ CAIXA SINFONADA Dacunha 30,00 7,99 239,70

86 JOELHO 1/R 2sMM 1/2 Krona 100,00 5,50 550,00

Produto/serviço

4a

lxrona
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PÂRANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

rÂÂr{çÁ PEREIRÂ, fONE/FÁx: l0a2) l6a,r 1231

88 JOELHO ESGOTO 1OOMM Kro na 100,00 11,90 1.190,00

JOELHO ESGOTO 40MM Krona 100,00 5,95 595,00

JOELHO SOLDAVEL 32 MM Krona 100,00 1,50 150,00

95 JOELHO SOLDAVEL 40MM Krona 1,90 9s,00

3M 14,50 1.450,00

102 LIXA MADEIRA 80 3M 50,00 5,20 260,00

104 LONA DU PLA FACE 8M Neoplastic 1.800,00 1,60 2.880,00

105 LONA PRETA 6M (MT CORRIDO) Neoplastic 1.000,00 1,75 1.750,00

LUVA 1/R 2srvrM X 3/4 Krona 11,60 1.160,00

108 IUVA ESGOTO 1OOMM Krona 1.310,00

110 LUVA ESGOTO 5OMM Krona 1.430,00

Krona 30,00 5,10 1s3,00

Krona 100,00 7,40 140,00

Krona 80,00 5,50 440,00

118 PA JUNTAR C/CABO Tramontina 1s,00 26,40 396,00

1,27 PARAFUSO EXTAVO ROSCA SOBERBA 1/4X70MM Vila 200,00 7,49 298,00

1,22 PARAFUSO PARAFORRO 4,2X13c/100 PONTA AGULHA Vilâ 100,00 3,50 350,00

Vila 1,00 202,00 202,00

Pedra Brita 18.000,00

t28 PIA PRETA 12OCM 55CM COM BACIA lnoxsul 620,00

PINCI! CERDA 4 Roma 8,50 425,00

PINUS VIGA 2X4 5X1OCM 3.5 METROS Pinus 400,00 10,80 4.320,00

Prso RETtFTCADO 60X60CM CERAL (2,52) M'1 Solar 30,00 24,99 7 49,1O

PORTA INTERNA IISA 8OCMX2,1OM PINUS Porta I 99,00 4.950,00

PREGO 25X72 Multilit 150,00 11 ,99 2.698,50

REGISIRO DE PRESSÃO sOL 25MM MARROM U nifort 30,00 28,00 840,00

REGISIRO ESFERA SOLDAVEL 25MM Krona s0,00 44,OO 2.200,00

REGISTRO ESFERA SOTDAVEL 50MM Kron a 30,00 11,00 330,00

RODA FORRO BRANCO (PERFIL U) 6M MF Plast 2.520,00

ROLO DE LA ANTI-RESPINGO ECONOMICO 23CM Româ 40,00 6,65 266,00

160 SERRA AÇO FLEXIVEL BIMETAL 24D Starret 20,00 8,30 166,00

168 TANQUE l CUBAS C/ REVESTIMENTO INIERNO lnoxsul 10,00 310,00 3.100,00

169 TEE INTERNO U2 PRETO Krona 4,39 263,40

770 TEE SOLDAVEL 2OMM Krona 0,60 30,00

1,71 TEE SOLDAVEL 25MM Krona o,52 52,00

G lasu 90,00 1.800,00

184 TINTA OLEO BRANCO 18t Revcollor 5,00 31s,00 1.575,00

185 TINTA PISO ACRL. FOSCA CINZA CHUMEO 181 Revcollor 15,00 155,00 2.325,00

186 TINTA SPRAY CORES 4OO ML Mundial s0,00 16,00 800,00

TORNEIRA ABS LAV/MESA C31 1/4 VOLIA Viqua 50,00 29,60 1.480,00

190 TORNEIRA PIA/COZ PAREDE BICA ALTA C7O 1/4 VOLTA

CROMADA

Viqua 86,00 3.440,00

Pietrobom 600,00 20,00 12.000,00

191 TUBO SOLDAVET 25MM 6M Pietrobom 800,00 1,2,90 10.320,00

TOTAL 148.503,80

loollrxA D' ÁGUA 1oo

111lLUVA R/R 3/4 BRANCA

112ILUVA SOLDAVEL 2OMM

113lLUVA SOLDAVEL 32MM

I2slPARAFUSO SEXTAVO ROSCA SOBERBA 3/16XsO C/2OO

127IPE DRA BRITA

183lTrNÍA ESMALTE SrNT. BRANCO 3,61
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PA RA NÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE OE FR^r{ÇÂ PEREIRÂ. I{! l0 ' cEP.: 15.210.000 FOt{E/FÂI: í0a213ãaa.í2ll

O total do item é de RS 148.503,80 (cento e querênta e oito mil, quinhentos e três reãis e oitenta centavos).

Data de assinatura: 18 de agosto de 2023.
Vigência: 77 /08/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000' Fone/Fax: (MZ) 3644-1359

coNTRATO Ne 151/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa M CONRADO MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO LTOA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

rUUrutCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 07.481.107/0001-

48, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CllRG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPFIMF sob ns

70L.594.329-87, e CONTRATADA: M CONRADO MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Rua Bernardino Grande, ns 10, Centro, CEP: 85 230-000, na

cidade de Santa Maria do Oeste PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne 33.715.703/0001-55, neste ato

representada pelo Sr, MARCELO CONRADO, residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, n'
1414, Centro, na Cidade de Santa Maria do Oeste PR, portador da CI/RG ne 5.333.144-0 SSP-PR e do

CPFlMF no 809.160.239-15.

CúUSULA I - OBJETO

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNclA.

Conforme a seguir:

Item Produto/Serviço Marca Quanti Preço Preço total

2 ABRAÇADEtRA ROSCA SEM FIM 19-27 StarÍer 100,00 0,89 89,00

8 ARAME RECOZIDO 18W Bonamigo 30,00 21,,90 657,00

9 AREIA FINA/MEDIA Mano ribas 250,00 130,00 32.500,00

13 ARMARIO PARA BANHEIRO TOALETE BRANCO Herc 10,00 350,00 3.500,00

1,4 ASSENTO ORIGINAL BRANCO Tigra 100,00 22,O0 2.200,00

16 BALDE DE CHAPA 8L Baldebras 30,00 25,00 750,00

77 BATENTE DE PINOS COI\4 VISTA Porta I 80,00 170,00 13,600,00

19 BROCA AÇO RÁPIOO lOMM [/]TX 20,00 8,70 774,Q0

26 BROCA VIDEA P/ CONCRETO 8MM MTX 20,00 10,00 200,00

27 BROXA RETANGULAR GRANDE 18X8 CM Atla s 20,00 8,00 160,00

40 CAIXA SIFONADA BRANCA lOOXlOOX5OMM Plastilit 20,00 8,00 160,00

43 CAL VIRGEIV1 20 KG Tancal 100,00 13,90 1.390,00

45 CARRTNHo DE MÃo CAçAMBA AÇo pRETo 451 Novi54 10,00 106,00 1.060,00

50 COLUNA P/ TAVATÓRIO BRANCO lncepa 15,00 64,00 960,00

51 cuMEtRA 30 15" (GOMA) lvl u ltilit 200,00 42,OO 8.400,00

55 DUCHA ULTRA S/ CANO 127V s500 W Lorenzetti s0,00 41,00 2.050.00

57 ENXADÃO LARGO C/ CABO Pa ndolfo 10,00 38,00 380,00

60 ESCADA IVlADEIRA 11 DEGRAUS EUCALIPTO 3,15X5,55 uth 3,00 220,00 660,00

66 FECHADURA TNTERNA tNOX 804/33 Stam 80,00 39,90 3.192,00

81 FORRO DE PINUS (LAMBRIL) Central 100,00 15,00 1.500,00

85 JOELHO 1/R 20MM 1/2 Plastilit 100,00 ),,06 106,00

87 ioELHO 1/R 2sMM 3/4 Plastilit 100,00 2,50 250,00

fi
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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

89 JOELHO ESGOTO 15OMM Plastilit 30,00 15,50 465,00

91 P lastilit 100,00 2,20 220,OO

92 JOELHO SOLDAVEL 20MM Plastilit 100,00 0,49 49,00

101 LIXA FERRO 60 3M 0,80 80,00

103 LIXA MASSA 80 0,90 4s,00

107 LUVA COURO/ RASPA CANO LONGO 15 CM Big Luvo 50,00 11,85 592,50

109 LUVA ESGOTO 15OMM Plastilit 50,00 17 ,50 875,00

t74 LUVA SOLDAVEL 5OMM 2,89 1,44,50

116 MANGUEIRA PRETA 3/4 1,5MM Leal Plastilit 30,00 84,00 2.520,00

1,17 MARTELO UNHA CABO FIBRA 27MM-MTX MTX 15,00 33,00 495,00

119 PADRÃO BIFASICO COMPLETO 2X5O 945,00 18.900,00

720 PADRÃO MONOFASICO COMPLETO 1X5O Padroeira 20,00 849,00 16,980,00

123 Leal Plast 100,00 3,90 390,00

\29 PIA SINTETICA BRANCO 12OCM 5OCM A, Rorâto 30,00 107,85 3.235,50

139 PORIA EXTERNA 8OCMX2,1OM Nepasi 60,00 198,00 11.880,00

1,47 PORTA LAMINADA DIREITA O,80 Metal Nort 60,00 231 ,00 1,4.220,O0

149 PREGO TELHEIRO 5OO G Maxterfix 100,00 11,00 1.100,00

150 REGTSTRO DE PRESSÃO 3/4 S/ ACABAMENÍO Delta 30,00 3 3,90 1.017,00

163 srLrcoNE 50G AcETlco Unipeca 50,00 5,38 269,00

776 TEIA MANGUEIRÃO 3 18X1,2OX5OM Marlan 8,00 499,00 3.992,00

177 IELA 1,5OXsOI\4 PRETA Tecnofil 10,00 204,O0 2.040,00

t19 TELHA 5MM 2,44MX 1,10M 42,80 25.680,00

180 THINNER MULTIUSO 0,91 Fa rle m 10,00 14,00 140,00

181 TU OLO 6 FUROS Candido 10.000,

00

0,59 5.900,00

182 IINTA ACRILICA FOSCA BRANCO 18 L G raffccer 20,00 134,00 2.680,00

189 TORNETRA P|A/COZ PAREDE B|CA ALTA C 70 1/4 VOTTA

CROMADA

lnjêt 40,00 59,00 2.360,00

192 TRENA EMBORRACHADAS STANDARD 5M X 19MM 20,00 14,00 280,00

195 TUEO ESGOTO sOMM 6M 38,00 22.800,00

198 400,00 23,00 9.200,00

199 TU BO SOLDAVEt 5OMM Plastilit 600,00 44,OO 26.400,00

200 VALVULA P/ LAVATORIO ABS BRANCA 4,00 200,00

202 VASO SANITARIO CONVENCIONAL BRANCO 20,00 170,00 3.400,00

TOÍÂL 252.4a7,50

cúusuLA lt - FUNDAMENTAçÃo uenl
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei na 10.520 de 77/0712002 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 048/?:023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos. /

\
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o valor aprovado para o objeto é de RS 252.487,50 (duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), denomlnado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA IV- PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar inÍormações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. ínstituída pela

Portaria Ne 09U2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

ctAUsutA vl - coNDtçoES DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, no 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsa bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes fle. manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua\figerrr até o

l,
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local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis,
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

PaÍágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrêtivo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParágraÍo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParáBrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam re.ieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade,
PaÍágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro z \
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier fer I
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação
Parágrafo Décimo quarto

e cusa d a,
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o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da suã assinatura.

cúusuu vrr - oBRTGAçôES DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do materíal entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de reíerência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no trânsporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
ob.ieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avalíados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da,
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

5
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manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de respon sa bilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previd e nciá rios, fundiários e demais que incidâm ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respo nsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente Iicitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUSUTA vIII - oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entregâ a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi nte
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para Íins de.á
recebimento definitivo.

ção e
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i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cLÁUSUTA Ix - REsPoNSABILIDADE soLIDÁRIA
Ficam deslgnados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de ímperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA q ue:

a) Pelã inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas ê

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei N

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propostã,
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro

B
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A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 7A% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade parã licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhÍmento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSUIA Xr - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUpçÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e íazer observar, por seus fornecedo
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de étíca durante todo o p
de Iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
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Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contratoi
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mult;lateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos ê contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

o DETGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

-\'-\
Santa Maria do Çeste PR, 18 de agosto de 2023._--\\
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MUNICIPIO OE SANTA ÍúARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

RU^ JOSÉ OE fiAllçA P€RElRA, t{'10 - CÉP.: ló.230-000 FOtE/FÂr: (0a21 35ar_l2la

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 I5II2O23

CoNTRATANTE: MUNTCÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: M CONRADO MATERIAIS PARA CONSTRUçÃO lron, inscrita no CNPJ sob o ne:

33.715.703/0001-55, situada na Rua Bernardino Grande, ne 10, Centro, Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBIICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Sta rfer 100,00 0,89 89,002 ABRAçADETRA ROSCA SEM FrM 19-27

Bonamigo 30,00 21,90 6s7,008 ARAME RECOZIDO 18W

32.500,009 AREIA FINA/MEDIA Mano ribas 250,00 130,00

Herc 10,00 3s0,00 3.s00,0013 ARMARIO PARA BANHEIRO TOALETE BRANCO

22,00 2.200,0014 ASSENIO ORIGINAL BRANCO Tigra 100,00

Baldebras 30,00 25,00 750,0016 BALDE DE CHAPA 8L

80,00 170,00 13.600,0077 BATENTE DE PINOS COM VISTA Portal

MTX 20,00 8,70 L74,OO19 BROCA AçO RÁPIDO lOMM

20,00 10,00 200,0026 BROCA VIDEA P/ CONCRETO 8MM MTX

Atlas 20,00 8,00 160,00)'l BROXA RETANGULAR GRANDE 18X8 CM

40 CAIXA SI FONADA BRANCA lOOX1OOXSOM M Plastilit 20,00 8,00 160,00

43 CAL VIRGEM 20 KG Tancal 100,00 13,90 1.390,00

45 CARRINHO DE MÃO CAçAMBA AçO PRETO 451 Novi54 10,00 106,00 1.060,00

50 COLUNA P/ LAVATÓRIO BRANCO lncepa 15,00 64,00 960,00

51 cuMEtRA 30 15' (GOMA) Multilit 200,00 42,OO 8.400,00

DUCHA UTTRA S/ CANO 127V 5500 W Lorenzetti 50,00 41,00 2.050,00

ENXADÃO LARGO C/ CABO Pandolfo 10,00 38,00 380,00

60 ESCADA MADEIRA 11 DEGRAUS EUCALIPTO 3,15X5,55 uth 3,00 220,00 660,00

66 FECHADURA TNTERNA rNOX 804/33 Stam 80,00 39,90 3.192,00

81 FORRO DE PIN US (LAMBRIL) Central 100,00 15,00 1.500,00

85 JOELHO 1/R 20MM 1/2 Plastilit 100,00 1,06 106,00

87 ,oELHO 1/R 25MM 3/4 Plastilit 100,00 2,50 2s0,00

89 ,OELHO ESGOTO 15OMM Plastilit 30,00 15,50 465,00

91 JOELHO ESGOTO SOMM Plastilit 100,00 2,20 220,00

92 JOELHO SOIDAVEL 2OMM Plastilit 100,00 0,49 49,00

101 LIXA FERRO 60 3M 3M 100,00 0,80 80,00

103 LIXA MASSA 80 3M s0,00 0,90 45,00

707 LUVA COURO/ RASPA CANO LONGO 15 CM Big Luvo 50,00 11,85 592,s0
109 LUVA ESGOTO 15OMM Plastilit s0,00 17,50 875,00
714 LUVA SOLDAVEL 50MM Plastilit s0,00 2,89 144,50

116 MANGUEIRA PRETA 3/4 1,5MM Leal Plastilit 30,00 84,00 2.520,00

777 MARTELO UNHA CABO FIBRA 27MM.MTX MIX 15,00 33,00 495,00

119 PADRAO BIFASICO COMPLETO 2X5O Padroeira 20,00 945,00 18.900,00

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Item lProduto/Sewiço Preçd creço total
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRAflçÂ PERETRA, x. r0 CeP: !5.230-000 10,r2) s.,.. 12r.

t20 PAORÃO MONOFASICO COMPLETO 1X5O Padroeira 20,00 849,00 16.980,00

123 PARAFUSO SANITARIO UNITARIO lOMM 3,90 390,00

729 PIA SINTETICA BRANCO 120CM 5OCM A.l Rorato 30,00 107,85 3.235,50

139 PORTA EXTERNA 8OCMX2,10M Nepasi 60,00 198,00 11.880,00

1,41, PORTA LAMINADA DIREITA O,80 Metal Nort 60,00 237 ,OO 14.220,00

149 PREGO TELH EIRO 5OO G Maxterfix 100,00 11,00 1.100,00

150 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 5/ ACABAMENTO Delta 30,00 33,90 1.017,00

163 stLtcoNE 50G AcETtco 5,38 269,00

776 TELA MANGUEIRÃO 3 18X1,2OX5OM 499,00 3.992,00

177 TELA 1,5OX5OM PRETA 204,00 2.040,00

779 TELHA 5MM 2,44MX 1,10M Multilit 600,00 42,80 2s.680,00

180 THINNER MULTIUSO 0,91 Farlem 10,00 14,00 140,00

181 TIJOLO 6 FUROS 0,59 s.900,00

182 TINTA ACRILICA FOSCA BRANCO 18 t Graffccer 20,00 134,00 2.680,00

189 lnjet 40,00 s9,00 2.360,00

192 TRENA EMBORRACHADAS STANDARD 5M X 19MM I api 20,00 14,00 280,00

195 TUBO ESGOTO sOMM 6M Plastilit 600,00 38,00 22.800,00

198 TUBO SOLDAVEL 32MM Plastilit 400,00 23,00 9.200,00

199 TUEO SOLDAVEL 50MM 600,00 44,00 26.400,00

200 VALVULA P/ LAVATORIO ABS BRANCA 4,00 200,00

202 VASO SANITARIO CONVENCIONAL BRANCO lncepa 20,00 170,00 3.400,00

ÍOTAL 2s2.487,50

O total do item é de RS 252.487,50 (duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos).

Data de assinatuÍa: 18 de agosto de 2023
Vigência: 17lOBl2024.

lLeat etast lroo,oo

lunipeca lso,oo

luartan la,oo

lTecnofil lro,oo

lcanaiao [o*o,o

lronr.re 
rna pra,rcoz pAREDE BrcÂ ALTA c 70 U4 voLTA

ICROMADA

lPlastilit

lPlâstilit lso,oo
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OSCAR DELGADO.
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() loral d(, itcul a dc RS 25!..187.50 (duzentos c cinqurnta e dois mil. quatroc€ntos ( oitcnlâ c sete reâis e cinqucnta centa\os).
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Município de Santa Maria do Oeste

CoNTRATO Ne 15212021

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a êmpresâ l. J. STRAPASSON & CIA LTDA, na forma abaixô. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 07.481.107 /OOOL-4g, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da CI/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no GPF/MF sob ne 701.594.329-87,

e CONTRATADA: l. J. STRAPASSON & CIA LTDA, pessoa jurídicâ de direito privado, com sede na Av.

São Roque, ne 492, Centro, CEP: 85.225-000, na cidade de Boa Ventura de São Roque PR, inscrito no

CNP.I/MF sob ns 03.723.036/000 1-91, neste ato representada pelo 5r. IDENILSON JOÃO

STRAPASSON, residente e domiciliado na Rua Michel Dalzoto Ferreira, n" 921, Centro, na Cidade de

santa Maria do oeste PR, portador da cl/RG np 15.339.978-6 SSP-PR e do CPF/MF ne 601.068.400-

53.

CúUSULA I - OBJETO
.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO OE MATERIAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAt e TERMo DE REFERÊNCIA'

Conforme a seguir

Item Produto/Serviço lú ârca Quant Preço Prêço total

18 BETON EIRA PRIME 150L MOSOFASICA 1,00 2.000.00 2.000,00

32 CAIXA D'ÁGUAlOOOL 10,00 374,00 3.740,00

34 CAIXA D' ÁGUA 5OOt Bakof 15,00 210,00 3.150,00

52 cu M ErRA 30 20" X110(GOMA) N.4 u ltilit 200,00 41,00 8.200,00

54 DOBRADIÇA LATONADA 3.U2 (CARTELA) C/3 120,00 10,00 1.200,00

64 FECHADURA BAN HEIRO INOX 824133 20,00 33,00 660,00

65 FECHADURA EXTERNA INOX 601-602/03 80,00 60,00 4.800,00

67 FERRO VER6ALHÃO lO,OOMM 3/8 12M Bonamigo 400,00 55,00 22.000,00

68 FERRO VERGALHÃO 4,2MM 12M Bonamigo 200,00 10,90 2.180,00

FITA VEDA ROSCA 18MMX 1OM Atopy s0,00 2,00 100,00

80 FORRO BRANCO 8MM 2OOMMX6MT Forplast 1.200,00 17,00 20.400,00

97 IOGO DE VISTA PINUS sclvl ÍV1s À/âdeirâs 80,00 )Á qq 7.999,20

126 PARAFUSO TELHADO COMPLEÍO 5/16X 11OMM Leal Plastic 2.000,00 1,40 2.800,00

130 PILAR DE COCRETO 9X9 CM 3,25M 3 CANALETAS SEM CX

DE LUX

Própria 400,00 28,00 11.200,00

138 PLACA DE CONCRETO ÍllOLlNHO 90x50cr\/l Próprià 150,00 13,00 1.9S0,00

742 Própria 40,00 30,50 1.220,00

741 PREGO 12X12 10,00 10,00 100,00

744 PREGO 17X27 Santa Lu2ia 1S0,00 10,00 1.500,00

145 PREGO 18X30 Santa Luzia 30,00 10,00 300,00

746 PREGO 18X36 Santa Luzia 40,00 10,00 400,00

147 PREGO 20X42 Santa Luzia 40,00 10,00 400,00

rr srmeessor r cre []'ijf;ro^','ffi
tTDA:0372303600019 [rD^o]72!0164@
I Dâúos 2021 0à rl r

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6114.544/000 l -26

Rua Jose de Françâ Pcrcira. n" l0 - CEP.i 85.210-000- FoncrFa\: (0'12) 3644- 1159

letza

laatot

lvita

lsitvana

lsitrana

leosrr nnr MorDADo

lSanta luzra
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6t14.544/000 l -2ó

Rua Jose de Frânça Pcreila. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fâx: (042) 3644-1359

161 lsrnna vnnvoRr GDc lsoow 127v Fortpro r.ool aoo,oo 400,00

167 fuaun or PrN us 2scMx2,scMx3,oM lús Madeiras zoo,ool e,8e 1.978,00

175 frru clL rwHtrno 23x1,00xs0ci,r coLErRA BRANcA Jofort s.ool zoo,oo 1.600,00

178 lrr Lun arvrv 2,44N/ o.sorvl Multilit r.zoo,ool ra,so 17.400,00

rsr fruao or Escoro looMM 6M rzo,ool ra,oo 4.560,00

196 fruao solorvrr zouu e v +oo.ool rz,oo 4.800,00

TOTAL 72L.O37,20

cúUsuLA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /0712002 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.c (N8/2023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ãdministrativos.

CLAUSULA III - VATOR

O valor aprovado para o objeto e de RS 121.037,20 (cento e vinte e um mil, trinta e sete reais e
vinte centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

CúUSULA IV - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e ÍêcebÍmento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituídã pela
Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRAIADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2oog.
Parágrafo Querto
caso a coNTRATADA estejâ em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretaria de Fazênda do MunicÍpio de santa Maria do oeste/pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

tJ STRAPASSON Ájníàdod!fo,hàdq hr
ECIA
Lroe'orzzroroo il?llilii".'ffi ''''
00191

l

Dotações

1 1 .002.04. I 22.040 1.2065 .3.90.30.00.00 ExercÍcio

CLÁUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo

lal"to
lalato

Exercicio lConta da lFuncional programática lFonte dalNatureza da lGrupo da fonte
da loespesa I lrecurso ldespesa I

despesa I I lll
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.68;1.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereirâ. n" l0 - CEP.: ll5.2l0-O00- Fonc/Fâxi (042) 3&4-1359

O pagamento mencionado na cláusula ânterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

ct-Áusutl vr - conorçôes or ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no seguinte endereço: central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2ê à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min. O prazo máximo de entre8a será de 10(dez) a partir da solicitâção.

Parágraío PÍimeiÍo
Os produtos descritos no item antêrior deverão estar em total ãcordo com as exigências do ANEXO

ll do TeÍmo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despêsas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em ate 10 (dez) dias

úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de formâ a não serem danificados durante a

operâção de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
caso os produtos não se.iam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento se.ia justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega. pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, parâ eÍeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediânte assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParáBrafo Nono

II STRAPAsSON

ECrÀ
LrDA:0172t0360
m191



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.68-1.5.1,1/000 I -26

Rua Jose dc França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fonc/Fax: (0,í2) 1644-1159

Na hipótese de a veriÍicâção a que se refere o item ânterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos pre.iuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou ê substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções prevastas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Têrceiro
A cONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimentô não importará na aceitação.

ParágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUSULA vII . oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTADA

A CONTRATADA obriga-se à;

a) Arcar com todo e quâlquer custos dêcôrrentes dê manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referêncla.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendêndo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a respo nsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos parâ
câncelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidâdê da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às câracterísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f| Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constântes da propostâ âpresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
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k) Não transfêrir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suãs êxpensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ónus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarêcimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condações de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidad e da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Rêspondêr civil e criminalmentê por todos e quaisquer danos pêssoais, mâteriais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega dô objetô
da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsa bilida de.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e andispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍfica;
encargos sociâis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar êxpressâmente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de rêsponsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
âssunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declaradâ nâ proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

crÁusutA v - oBRr6AçÕEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

I I ÍiÀPÀSSON rdEô&'qN
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b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificâções, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da coNTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificâtiva.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificaçõês técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconÍormidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contrâtâdo, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas êm lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamênte justificados e acêitos pêla CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em pârte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros êm decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prêpostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Reíerência, no instrumento
convocâtório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONÍRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CtÁU5ULA Ix - REsPoNsABILIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF np

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusivê perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
tecnicas ôu vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lêi Ne 8.666, de
1993.
ParágraÍo Segundo

t, STRAPASSON 
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O reprêsentante dâ Administração anotará em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulârizâção dâs falhâs ôu defeitos

observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competentê para as providências

cabíveis.

cúUSULA x - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a previa defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Na

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acimâ ficará sujeitâ,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

â) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para â CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de Lo% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autôridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo

Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a! Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a Írustrar os ob.ietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contrâditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de L993, e subsidiariamente a Lei Na 9.784, de 1999_
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Pârágrefo Querto
A autôridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administÍativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Mariâ do oeste - PR.

PaÍágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominaçÕes

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúU5ULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo

dê licitação, de contratação e de execução do objeto contratuâ1.

ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corruptâ": oferêcêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmênte, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitântês, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do côntrato.
ê) "prática obstrutiva":(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cura intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legajs.

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023
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oscA ELGADO

PR E FE ITO OO V U I.I ICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.769.
U

I I STRAPASSON A"inàdo de fo,ma
dr.tàlMr ll

E CIA .,io,i.."r r.'o
LTDA:03723036 LÍDA.0r72r0r6000re1

Dàdos:202108 l8
000'1 91 ral2:oo ol'oo

I. J. STRAPASSON & CIA LTDA

CONTRATADA

n"r'/r,
CIO VICENTE STROHER

RG:3.976.724-7

ÍESTEMUNHA 21
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MUNICIPIO OE SANTA íÚARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95-684.544/000'1 -26

FRÂNÇÂ PERETRA, N" ro - cEp FoNE/tax (0.2' 35...1238

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 152/2023

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: l. J. STRAPASSON & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns: 03.723.036/0001-91, situada na Av

São Roque, ne 492, Centro, Boa Ventura de São Roque PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO

EM 6ERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBIICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

o total do item é de RS 121.037,20 (cento e vinte e um mil, trinta e sête reais e vinte centavos).

Item Produto/Serviço Marca Quantl Preço Preço total

18 BETONEIRA PRIME 150L MOSOFASICA Alza 1,ool2.ooo,oo 2.000,00

32 CAIXA D'ÁGUA1OOOL Bakof 1o,ool 374,00 3.740,00

34 CAIXA D, ÁGUA 5OOL Bakof 1s,ool 21o,oo 3.150,00

52 cuMErRA 30 20" X1lo(GOMA) Multilit 2oo,ool 41,00 8.200,00

54 DOBRADTÇA LATONADA 3.1/2 (CARTELA) C/3 Vila 12o,ool 1o,oo 1.200,00

64 FÉCHADU RA BAN HEIRO INOX 824/33 Silvana 2o,ool 33,00 660,00

65 FECHADU RA EXTERNA INOX 601.602/03 Silvana 80,ool 60,oo 4.800,00

61 FERRO VERGALHÂO lO,OOMM 3/8 12M Bona m igo 4oo,ool ss,oo 22.000,00

68 FERRO VERGALHÃO 4,2MM 12M Bonamigo 2oo,ooJ 1o,eo 2.180,00

13 FITA VEDA ROSCA 18MMX 1OM Atopy so,ool 2,oo 100,00

80 FORRO BRANCO 8MM 2OOMMX6MT Forplast 1.2Oo,ool 17,00 20.400,00

91 JOGO DE VISTA PINUS SCM Ms Madeiras 80,ool 24,ee 1.999,20

!lb pARAFUSO TELHADO COMpLETO 5/16X 110MM Leal Plastic 2.ooo,ool 7,40 2.800,00

130 PILAR DE COCRETO 9X9 CM 3,25M 3 CANALEÍAS SEM CX DE LUX Própria 4oo,ool 28,00 11.200,00

PLACA DE CONCRETO TIJOLINHO 9OX50CM Própria 15o,OOl 13,00 1.950,00

),42 POSTE PRE MOLDADO Própria 40,ool 30,so 1..220,00

143 PREGO 12X12 Santa luzia 1o,ool 10,oo 100,00

1,44 PREGO 17X27 Santa Luzia lso,ool 1o,oo 1.s00,00

145 PREGO 18X30 Santa Luzia 3o,ool 1o,oo 300,00

1,46 PREGO 18X36 Santa Luzia 4o,ool 1o,oo 400,00

1,47 PREGO 20X42 Santa Luzia 40,ool 1o,oo 400,00

161 SERRA MARMORE GDC 15OOW 127V Fortpro 1,ool 4oo.oo 400,00

167 TABUA DE PIN US 25CMX2,5CMX3,OM Ms Madeiras 2oo,ool 9,89 1.978,00

I75 TELA GALINHEIRO 23X1,OOXsOCM COLEIRA BRANCA ioÍort 8,ool 2oo,oo 1.600.00

1,78 TELHA 4MM 2,44M O,sOM Multilit 1.2oo,ool 14,s0 17.400,00

193 TUBO DE ESGOTO 1OOMM 6M Akâto 120,ool 38,00 4.s60,00
196 BO SOLDAVEL 2OMM 6M Akãto 400 12,00 4.800,00
TOTAL 12L.037,20

Data de assinatura: 18 de agosto de 2023.
Vigência: 17 /08/2024.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- FoneÀax: (042) 3644-1359

coNTRATO Ne 153/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa MORADA NovA cOMERclo oE MATERIAIS DE CONSTRUçÃo LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns

07.48L.L07 /OOOL-48, neste ato devidamênte reprêsentedo pelo Prefeito Municipal, Sr. oSCAR

DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cllRc ne 6.296.087'7 SSP/PR, e inscrito

no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: MORADA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUçÃO LTDA, pessoa jurÍdicã de direito privado, com sede na Rua XV de Novembro, nq 5731,

Moro Alto, CEP: 85.010-000, na cidade de Guarapuava PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne

Lf .979.7321OOO1-91, neste ato Íepresentada pelo Sr. ALAN KAMINSKI DO NASCIMENTO, residente e

domiciliado na Rua Luis Antônio Ribas Caldas, n'176, Bairro Trianon, na Cidade de Guarapuava PR,

portador da cl/RG ns 5.900.256-2 SSP-PR e do CPFlMF np 957.446.579-91.

CúUSULA I - OBJETO
.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO

EM GERAI, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conÍorme exigências descÍitas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCtA.

Conforme a seguir

Fertak 20,00 2,7 3 s4,6027 BROCA DE AçO RÁPIDO 5MM

69,80BROCA DE AçO RÁPIDO 6MM Fertak 20,00 3,4922

119,8023 BROCA VIDEA P/ CONCRETO lOMM Fertak 20,00 5,99

20,00 2,56 51,2024 BROCA VIDEA P/ CONCRETO 5MM

20,00 3,17 75,4025 BROCA VIDEA P/ CONCRETO 6l\41\i1

CADEADO 25MM LATONADO Stam 20,00 10,39 201 ,80

CADEADO 40MM LATONADO 40,00 19,99 799,6029

30 CADEAOO HASTÊ LONGA 35M I\í 30,00 24,89 746,10

31 CAIBRO DE PIN US 5CMXsCMX3,OM São Jorge 1.000,00 9,49 9.490,00

Metasul 20,00 81,99 1.639,8036 cAtxA DE GORDURA 181 C/ CESTO

37 CAIXA DE LUZ 4X2 P/ATVENARIA PRETA Plastuning 200,00 0,88 776,00

39 CAIXA FERRAMENTA PúSTICA 19,5 C/ BANDEJA AMARELO É

PRETO

Tramontina 3,00 47 ,98 143,94

41, CAL FINO 18KG 50,00 1,4,84 742,O0

42 CAL HIDRATADO CH ItI 20 KG Calponta 150,00 1,4,49 2.173,50

44 CANALETA 2OX1OX2OOON4M COI\,4 FITA DUPLA FACE conduteck 120,00 8,14 976,80

17 FITA CREPE 48MM XSOM 3N4 3tv 65,00 9,30 604,50

12 FIIA ISOLANTE 19tv1M X 10M PRETA Ferta k 50,00 3,10 15 5,00
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115 MACHADO 3 LIBRAS COI\4 CABO Ferreiro 10,00 53,90 539,00
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

1,32 PINCEL CERDA 2 Roma s0,00 4,49 224,50

731 PLACA DE CONCRETO TUOLINHO 9OX4OCM U nifo rt 50,00 12,99 649,50

154 REJUNTE CORES DIVERSAS 1 KG Colabem 300,00 3,79 1.137,00

1,62 SIFAO MULTIUSO 66CI\4 BRANCO Krona 60,00 5,98 358,80

772 TEE SOLDAVEL 32Í\..1 N,4 50,00 7,81 93,50

t14 TEE SOLDAVEL 5OMM 50,00 5,49 274,50

188 TORNETRA JARDTM 7l2(3l4 PREÍA Krona 100,00 1,99 199,00

241, VALVULA P/ PtA CROMADA 3,1/2 C/CES 5,00 1,1,64 58,20

203 VASSOURA METALICA 22 DENTES CABO 1,2OIV] schneider 10,00 24,90 249,O0

204 VAssoURÃo GARI MADEIRA (FIo RIGIDo) 10,00 23,90 239,00

TOTAL 29.936,M

cúusuu n - FUNDAMENTAçÃo lecal
O presentê contrato está sendo firmado com fundamento nâ Lêi ne 10.520 de 17 /07 /2002 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e O48l2O2l, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutÁ il - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 29.936,44 (vinte e nove mil, novecentos e trinta e seis reais
e quarênta e quatro centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único

Os pâgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

2

DotaçÕes

Do Exercício2023 lzoao 11.002.04.122.0401.206s lO lS.a.SO.SO.OO.OO

lrortlev

lrortlev

leadova

lworker

Exercício lconta da lFuncional programática lFonte delNatureza da lGrupo da fonte
da ldespesa I lrecurso ldespesa I

despesa I I lll

CúUSULA IV- PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

PaÍágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
ParágraÍo Segundo

O pagamento está condicíonado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. ínstituída pela

Portaria Ns 09U2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estivêr sêdiâda no Estado do Paraná e contrâtâr com o Município de santâ
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fisca I eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
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Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .lunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

ctÁusut-l v - roRMA DE PAGAMENTo
O pâgamênto mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vr - coNDtçõEs DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, np 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2ê à 6ê feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.

Parágraío Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsa bilida de da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do meterial entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
ParágraÍo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParágraÍo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constântes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍaÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

l
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Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo dê até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, epós a verificeção da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
P ar ágt al o Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos mâteriais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quãlidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParágraÍo Décimo quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUIÁ VII . oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo quê este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamênto.

4
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h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contretado.
i) Cumprir todas es orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k| Não transferir a outrem, no todo ou em partê, ãs obrigâções assumidas em razão da presente

produto.
l! Reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam var a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrâto toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

5
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cúusuLA vil - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitâ r.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitâção, segundo suas espêcificaçõês, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediânte justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atêstando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e coÍreta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especiÍicações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
ml Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUIá IX - RESPONsABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam dêsignâdos como fiscais de contrato o servidor público José FêÍreire de Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeições

6
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com e exêcução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabÍveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADM|NtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertlnentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
gerantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusãr injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
PãrágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da res po nsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por día de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admínistrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRAIANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica su.ieita às penalidades do art. 87, lll ê lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnnauÁ
CNPJ: 95.684.5441000t-26

Rua Jose de França Pereta, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,fax: (042) 36,14-1359

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades prevÍstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao lúunicípio de Sãnta Maria do Oeste - PR.

Parágrafo sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

cLÁUsUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupte": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contratoj
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competítivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusutA xil - DtsPostçÕEs FrNAts

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, iuntamente com as têstemunhas abaixo, para que surtam todos os efêitos legais.

8
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214 I 000 I -26

Rua Jose de França PereiÉ, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Faxt (0/.2\ 3644-1359

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023

oscAR DELGADo MoRADA NovA coMERcro DE MAT€RtAts DE coNsrRuçÃo rrDA
pREFErro Do MUNrcÍpto /CoNTRATANTE CoNTRATADA

MARCOS ANTONIO DE LIMA
RG:9.769.349-8

TESTEMUNHA 1

MILICIO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÂNçÂ PÉRE|RÂ, N. rO - cÉP (0.2,35...t23!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ,.5II2O23

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: MORADA NOVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o
ns: 71.979.732/0001-91, situada na Rua XV de Novembro, ne 5731, Moro Alto, Guarapuava PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO
EM GERAL, PARA MANUTENçÃO OE BCNS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

Item Marca Quant Preço Preço total
27 BROCA DE AÇO RÁPIDO sMM 20,00 2,73 54,60

22 BROCA DE AÇO RÁPIDO 6MM Fertak 20,00 3,49 69,80

23 BROCA VTDEA P/ CONCRETO 10MM Ferta k 20,00 119,80

24 BROCA VIDEA P/ CONCRETO 5MM Fertak 20,00 2,56 57,20

25 BROCA Vr0EA P/ CONCRETO 6MM Ferta k 20,00 3,17 75,40

28 CADEADO 25MM LATONADO 20,00 10,39 207 ,80

29 CADEADO 40MM LATONADO 40,00 19,99 799,60

30 CADEAOO HASIE LONGA 35MM 30,00 24,89 7 46,70

31 CAIBRO DE PIN US 5CMX5CMX3,OM São lorge 1.000,00 9,49 9.490,00

36 cArxA DE GORDURA 181 C/ CESTO 20,oo 81,99 1.639,80

31 CAIXA DE LUZ 4X2 P/ALVENARIA PRETA Plastuning 200,00 0,88 176,00

39 CAIXA FERRAMENTA PúSTICA 19,5 C/ EANDEJA AMARELo E PRETo Tramontina 3,00 47 ,94 143,94

41 CAL FINO 18KG Morro Branco 50,00 1,4,84 142,OO

42 CAL HIDRATADO CH III 20 KG calponta 150,00 1A Aq 2.17 3,50

44 CANALETA 2OX1OX2OOOMM COM FIÍA DUPLA FACE Conduteck 120,00 8,74 976,80

77 FITA CREPE 48MM XsOM 3M 3M 65,00 9,30 604,50

72 FITA ISOLANTE 19MM X 1OM PRETA Ferta k 50,00 3,10 155,00

96 JOELHO SOLDAVEL 50MM Fortlev 100,00 3,98 398,00

98 LAVADORA ALTA PRESSAO 14OOW 127V Vonder 5,00 564,00 2.820,00

99 LAVATORTO P/ COLUNA 470X425MM BRANCO Santã Marina 30,00 149,00 4.470,00

115 MACHADO 3 TIBRAS COM CABO 10,00 53,90 539,00

132 PINCE L CERDA 2 s0,00 4,49 224,s0

737 PLACA DE CONCREIO TIJOLINHO 9OX4OCM s0,00 L2,99 649,s0

154 REJUNTE CORES DIVERSAS 1KG 300,00 3,79 1.137,00

1,62 SIFÃO MUTTIUSO 66CM BRANCO Kron a 60,00 5,98 358,80

712 TEE SOLDAVE L 32MM Fortlev 50,00 1,87 93, s0

174 TEE SOLDAVEL 50MM Fortlev 50,00 5,49 274,50

188 TORNEIRA.'ARDIM U2X3 I 4 PREÍ A Kro nâ 100,00 199,00

201, VALVULA P/ PIA CROMADA 3,1/2 C/CÊS 5,00 77,64 58,20

203 VASSOURA METALICA 22 DENTES CABO 1,20M 10,00 24,90 249,O0

204 VASSOURAO GARI MADEIRA (FIO RIGIDO) Worker 10,00 23,90 239,00

TOTAL 29.936,44

Produto/Serviço

lr"n.L

lst*
lst*
Stam

luetasul

lFerreiro

lRo.a

lunitort
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t:.3MUNIGIPIO OE SANTA ÍttARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l0001 -26

FRANçÂ PEFETR^, t042) !5..-12r.

O total do item é de RS 29.936,114 (vinte e nove mil, novecentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro

centavos).

Data de assinatura: 18 de agosto de 2023.

Vigência: 77 /08/2024.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.i 85.230400- Fonofax: (042\3644-1159

CoNTRATO Ne 15412023
ContÍato de compÍa e vendã, que entre si celebram o MUt{lCíplO OE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa JOCEUO VOUK, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICÍP|O OE SANTA MARTA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sedê na Rua losé de França
Pêreirâ ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob nq 07.481.107/0001-48, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR oE|-GADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
CllRG ne 6,296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPFlMt sob ns 701.594,329-87, e CONTRAÍADA: JOCEUO
VOUN, pessoa jurídica de direito pÍivado, com sede na Rue Bernardino Grande, 5/N, Distrito São losé,
CEP: 85.230-000, na cidade de Santa Mariã do Oeste PR, inscritô no CNPJ/MF sob ns
11.107.168/0@1-17, neste ato representada pelo Sr. JOCELIO VOUK, residente e domiciliãdo nã Rua

Frencisco G. Costâ, Bairro São José, na cidade de Sânta Mãria do Oeste PR, portador da CI/RG ne

8.707.278-9-0 SSP-PR e do CPFlMF n0 027.585.089.74.

CúUSULA I - oB,ETo
"CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT TORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSÍRUçÃO
EM GERAT, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no pÍesentê EOITAL e TERMO Dg RffgnÊruCta.

Conforme a seguir;

crÁusurÁ il - TUNDAMENTAçÂo LEGAr

O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 17 /07 /2002 e Lei ns

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,2 0d,8l2oz3, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA il - vALoR
O valor eprovado para o objeto é de RS 22.200,55 (vintê ê dois mil, du2êntos reais e cinquenta e

cinco centavosl, denominado valor contíetuâ1.

Parágrafo Único

I
-J

Item Produto/Servrro MãÍca Quar}l P.eço Preço to*al

33 CAIXA D' AGUA 310L Fortlev 10,00 198,00 1.980,00

35 CAIXA DE OESCARGA BRANCO Tigre 70,00 59,00 4.130,00

47 CHAVE N 4 3/8X6 NOVE 54 50,00 9,90 495,00

93 loELHo soLDÁvÊt 2sMM Plastilit 200,00 4,00 800,00

724 PARATUsO SEXÍAVO ROSCA SOEERBA 1/4X65MM ParaÍuso 200,00 1,42 284,00

131 PILAR DÉ CONCRETO 9X9 CM 3.25M 2 CANALETAS SEM CX DE

LUX

Pilar 400,00 33,90 13.560,00

134 PINO MACHO 2P 10ê COLORIDO Tramontina 50,00 6,90 345,00

r51 ROLO DE ESPUMA POIIÉSTER 15 CM Roma 30,00 10,80 324,OO

r71 IEE SOtDAVEL 40MM 25,00 4,99 724,15

191 TRENA EM FIERA DE VIDRO sOM 3,00 52,60 157,80

TOIAI- 22.200,55

t7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnnaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose dc França PeÍcira. n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 3ó44.1359

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotãções orçamentárias:

crÁusut"l tv - paGAMENTo

O patamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissâo da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

PaÍáBrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações coírespondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pa8amento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍdâ pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
ParáBrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiveÍ sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÍágÍafo Quarto
Caso a CONÍRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretâria de Fazenda do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUIÂ V - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçõEs DE ENTREGA

Os mâteriais deverão ser entregues de Íorma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no seguinte endereço: Centrâl de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;

85.230-OOO, Centro, Santa Maria do Oeste/PR , de 2. à 6e feirâ, no horário dâs 8h30min às 11h30h e

das 13h3omin às 17hoomin. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍeÍência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRAIADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é êm até 10 (dez) dias

úteis,
Parágrafo Terceiro

2
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Josc dc França Pcrciru. n' l0 - CEP.: ll5.2l0-000- FonelFax: (M2) --1644- 1359

EntÍegar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação dê transporte de carga e descargâ.
Perágrãfo Quaío
Caso os produtos não sejâm entre8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao lic,tante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimênto seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrãfo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoÍiamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acômpanhâmento e fiscalização do contrato, parâ eíeito de posteÍior verificação de suâ
conformidade com as especiÍicações cônstãntês no Termo de Referência e na proposta.
ParágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiÍicada a

CONTRATADA no prazo de ate 05 {cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágrefo 5étimo
Caso sejâm rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na propostâ, estes d€verão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ê consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como reali2ada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágraío Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Prlmeiro

5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançôes pÍevistas no Edital e no contato.

Parágrafo oéclmo segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágraío Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a locat, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importârá na aceitação.

ParágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrêto será de 12 {doze) mêses a contâr da sua assinaturâ.

CúUSULA vII . oBRIGAçôES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga;se à:

]ecr:l,o 6,*k
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com êventuais defêitos de fabricação.

b) Entregâr os produtos cotados em estÍita conformidade com as espêcificações exi8idãs no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência. quando houver, âtendendo intêgralmente às

características do edital, haja vista que o fâbricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que estê seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de refêrência não isentam â CONTRATADA da

entÍega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a veíificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transpone qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando e qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g| Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perÍeita entrega do objeto contratado.
í) cumpriÍ todas as orienteções do coNTRATANTE, dentro dos prazos estebelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitâção ê qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensâs, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE-

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestâÍ os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamentê.
p! Operar como uma organização completa e independente.
q, Suieitar-se à ampla e irrestritâ íiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A êxistênciâ da fiscalização de modo alsum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pêla execução de qualquer serviço.

- Durante o período da Sarantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

êquipâmento e meteíiais, bem como de deslocamento de peças e pessoel paÍa as futuras

mânutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho ê de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, maleriais ou morais

,p*
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, nâ entrêBa do objeto
da presente licitação, isentando o Município dê toda ê qualquer responsabilidade.
sl Fornecer e utilizar tode a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obiêto da presente licitação, atendidas todas as exigências lêgais pertinentes, tais como trâbalhistas,
inclusive no que se reíere às normas de sêgurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encârgos sociâis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o obieto de presênte licitação, por mais especiais quê sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar âo fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administrâção.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competiÍá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação enômâlê no deconer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penâl ê administrativa, sobre todo e qualquer

essunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste ContÍato.
Parágrafo Únlco
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garântia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada nâ proposta e pâssará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

crÁusuLA v - oBRr6AçÕEs oA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à;

a) Eíetuar o pegamento à CONTRATADA, após o cumprimento das forma,idades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclârêcimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c! Exigir o cumprimento do objeto dêsta licitação, segundo suas especiÍicações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especificâções técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caÍacterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entre8a a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pÍovisoriamente

com as especificaçõês constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATAOA exigindo sua

imêdiâtâ côrrêção, sob pana de aplicação das penalidades pÍevistas em lei, Íessalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustiíicâdos e aceitos pela CONÍRATANTE.

furtu Za-e
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i) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregulaÍidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k| Reieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelâ

CONTRATADA.

l) A Admínistração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pêlâ CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como poÍ quâlquer

dano causado a terceiros em decorrênciâ de ato da CONTRATADA, de seus empregadôs, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas nêste Termo de ReÍerência, no instrumentô

convocatório ou na proposte apresentada.

nl Proporcionar todas es facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUTA Ix - RESPoNSABILIDADE soTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administrâção l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciã desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prêpostos, de conformidade com o art.70 de Lei Ne 8.666, de

1993.
PârágÍafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas âs ocorrênciâs relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinândo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis.

ctÁusuLA x - sANçÔEs ADMTNTSTRATIVAS

Comête infração administrativa, nos têrmos da Lei Ne 8.666, de 1993 e dâ Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRAÍADA que:

a) Pela inexecução totâl ou parcial das obrigaçõês assumidas e pelo descumprimento dâs normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Sânta MaÍia do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATAoA as sanções previstas no art. 87 da Lei N0

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

Íecusar injustificedamente a essinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comporter-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.

ParágraÍo Prímeiro
A CONTRATADA gue cometer qualquer das infÍaçôes dlscriminadas nos subitêns acima Íicará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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e) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTEj

b) Mulle moÍatória de 0,5% (meio por centô) por dia de atÍeso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;

c) Multa compensatória de L0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrâto, nô
caso de inexecução total do ob.ieto;
d) Em caso de inexecução parciâ|, a multa compensatória, no mesmo peÍcentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidâde administrâtiva
pela qual a Administração Públice opera e etua concretamênte, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administreção Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causadôs.

Parágrafo Segundo
Também ficâ su.leita às penâlidades do ârt.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, â CONTRATADA que;

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b! Tenha praticado atos ilícitos visândo a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidâde para contratar com a Admlnistração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrâtivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.566, de 1993, e subsidiariamente a Lei Nq 9.784, de 1999.

PaÍágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutê

do inírator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrãío Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitônte por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Mâria do Oeste - PR.

ParátÍaío Serto
As sanções administrativas previstas nêsta cláusula serão aplicadas sem prejuÍ2o das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUTA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes dêvem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Pará6raío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

e) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soliciter, dirêta ou indiretemente, qualquer

(-
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vêntagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servldor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
bl "píática Íraudulênta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiya": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de reprêsentântês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivosj
d, "práticâ coêrcitíva": causar dano ou ãmeaçâr câusaí dâno, direta ou indiretamentê, às pêssôas ou

sua propriedade, visando influenciar sua panicipação em um prôcesso licitatório ou efetar â

êxecução do contrato.
ê) "prática obstrutive": (ildestruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir mateÍialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finenceiro muítilatêral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DlsPostçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de PitanBa/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou quêstões decorrentes deste contrato.
E, poÍ estarem justos e contrâtados, firmam o presente Contreto em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, paía que surtam todos os efeitos Iegais.

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023

OSCAR DETGADO

PRETEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

,b*tn(E*
I lrocnro voux
J corrRlrnol

MARCOS TON

RG:9.769 9-8

ICIO VICENTE STROHER

G:3 .9L6 .7 24-7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PA RA NA

CNPJ: 95.6E4.544/000'l -26

RUA JosE OÊ FRÂNçÀ PEREIRA, rONÉ,F^l: l0a2) 3644-1131

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 154/2023

CoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: JOCELIO VOUK, inscrita no CNPJ sob o ne: 11.107.168/0001-17, situada na Rua Bernardino

Grande, S/N, Distrito São José, Santa Maria do Oeste PR.

O total do item é de RS 22.200,55 (vinte e dois mil, duzentos reais e cinquenta e cinco centavos),

Data de assinatura: 18 de agosto de 2023.

Vigência: 17108/2024.

Fortlev 10,00 198,00 1.980,00

Tigre 70,00 59,00 4.130,0035

CAIXA D, ÁGUA 31OL

CAIXA DE DESCARGA BRANCO

50,00 9,90 495,0047 CHAVE N 4 3/8X6 NOVE 54

800,0093 JOELHO SOLDAVEL 25MM Plastilit 200,00 4,00

200,00 7,42 284,00124 PARAFUSO SEXTAVO ROSCA SOBEREA 1/4X65MM

Pila r 33,90 13.560,00131 PILAR OE CONCRETO 9X9 CM 3,25M 2 CANALETAS SEM CX DE

LUX

345,00134 PtNO MACHO 2P 10e COLORTOO Tramontina 50,00 6,90

Ro ma 30,00 10,80 324,OO757 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 15 CM

773 TEE SOLDAVEL 40MM Plastilit 2s,00 4,99 L24,7s

191 TRENA EM FIBRA DE VIDRO 5OM Atopy 3,00 52,60 157,80

TOTAT 22.200,55

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE PR".

hem lProduto/serviço lMarca quand Preço Preço total

lct aue
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LICTIÂÇAO
F]\TRATO DF, CO\TRATO ÁD]UINISTRÁTIvO \" I51/]01]

CONTRAT^NTE: MUNICIPIO DE SANTA lI^RlÀ DO OESTE, Estado do Paraná. pessoajurídica de direito público intemo. conr sede nâ RuÀ

José de Fralça Pereira n" 10. inscrito no CNPJ/MF'sob " 9-§.684.54.1 0001-26. nesrc ato devidamurte representado pclo Prefeiro ltlurricipal. Sr.
OSCAR DELGADO,
CONTRAT^D^: JOCELIO VOUK. inscritâ no CNPJ sob o n": I 1.107.168,0001- I 7. situada na Rua Bemardino Grandc. S,N. Disu ito Sào Josó.

Sünta Maria do Oestc PR.

()BJETO: "( ()\TRAI\Ç{() DE E}tPRUSA PAR.\ EvE\TU.\L FOR\ECI\ÍE\TO DE \ÍÁTERIAI. DE C()\s'IRLÇi() U\l GER{l-.
p\R \ \t \\t Tr.\('io l)t: RE\s Pí Bl.t('os I)o \tt \tcíPto DE s \\T \ \t \RI \ t)o 0E§TE PR-.

T AI\'\ D[ DES(-ARTÀ BR\\( í)

r1l\\r\rrr\f\i)ll tr

rrJl I lli)\r)l D\\ I I li\l\r

lr 11r1 \l r sr)\L\l1\rl R()\( \ \olrLRBr r\(i\l\Í

fl\o llr\! li() lP I'i ' ol(,RlD(r

Rr't (, t, L§Ptrtrí,\ P(, s |l:R li c\l

ILL\t'll)\\LLlr\l\l

TRt NA ttl flBRA I)t \ [)ll{ri'rv

1!.100.45

() r(Íil d() itcrD lj dc R$::.2{l{1.55 (r'inte c d0is nlil. duzenlos rrtis r rinqurntâ c cinco crnlrios).

Data de âssinatura: I8 dc âgoslo de ltl2-]
Iigêncir: l7 {)li l0l-1.

Publicâdo por:
Elyescl Gollçalr es Leszcznski

(iódigo IdentiÍicador': I I)07.{0E9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 2l lOBl2023. Ediçào 2ll4()
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser f'eita informando o código identificador no site
https:i,/w*rv.diariomunicipal.conr.brranrp/

1t1https:/Ar\rM.dieriomunicipal.com.bíamp/Íhateria/1D0740E9/03ADUVZWDFTD2voâc5LcLyiJK622TRNtZCi6RpyMzBnBOVqtSJA6esfJyuOxjyGsX..
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ESTADo oo pRRaNÁ
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Ruâ rose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

coNTRATO Ne 155/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa MADEIREIRA ALMEIDA & GEtEsKl LDA, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE

SANTA MARIA DO OESfE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 07.481.107 /O0O7-48, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da CllRG ne 6.296.081-7 sSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 70L.594.329-87,

e CONTRATADA: MADEIREIRA AIMEIDA & GELESKI LDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com

sede na Rod PR 456, KM 22,SlN,Zona Rural, CEP:85.230-000, na cidade de Santa Maria do Oeste PR,

inscrito no CNPJ/MF sob ne 34.143.074/0001-07, neste ato representado pela Sra, MARIA EDINEIA

AtMEIDA, residente e domiciliado na Rua José Schreiner, na cidade de Santa Maria do Oeste PR,

portador da CI/RG ne 9.746.228-3 SSP-PR e do CPFlMF ne 059.076.909-09.

cúusurÁ I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVÊNTUAL FORNECIMENTO OE MATERIAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAT, lAnA rUalrUrelrçÃo DE BENS PÚBUCOS DO MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAt e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:

CúUSUI.A II - FUNDAMENTAçÃo TEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de t7107 /2002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e 0481202!, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA l[ - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de R§ 35.513,54 (Trinta e cinco mil, quinhentos e treze reais e

cinquenta e quatro centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

62 lrseelxo or prNUs BENEFTCTADo 2scM (METRo) Própria soo,ool 8,oo 6.400,00

155 lnrea or erruus z,scM x scM xz,5M Própriã 3.2oo,ool 1,so 6.080,00

lsannnro or PrN us (DUzrA)159 Própria loo,ool 21,s0 2.150,00

164 fraaul oe PrNUs locM x 2,scMx2,sM Própria 2oo,ool 4,ss 998,00

165 frnaua or PrNUs lscM x 2,5cM x 3,oM Própria 1.166,001 4,ss 5.818,34

166 frnBUe Oe PrNUS 2OCMX2,sM Própria r.zso,ool ro,ss 14.067,20

TOTAT 35.513,54

1

Dotações

programática da da fonte

Item lProduto/serviço lMarca Quantl Preço Preço tota
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3.3.90.30.00.00 lDo Êxercíciozo23 lzoso 11.002.04.12?.O4or.ZOOS lO

cúusulá tv - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo TerceiÍo
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
caso a CoNTRATAoA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUTA V - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusuLA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria de
Administração, no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2c à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item antêrior deverão êster em total ecordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência,
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto

2
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cúusuLq vrr - osRrGAçôEs oA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação

3

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justiÍicado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteríor verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem preluízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATAoA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATAoA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Pârágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

!Ps,'
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsa bilida de de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATAoA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsa bilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g| Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou aÍmazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Respondêr civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitâção, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

*s'
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s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e pÍevistas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licítação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pre.juízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsUtA vIII . oBRIGAçÕEs DA cONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalízação e avaliação dos produtos.

Í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressatvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido.
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumpriÍ suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsULA Ix. RESPoNSABILIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilid ade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçôES ADMtNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, se
recusar injustificadamente ã assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos
para a CONTRATANTE;

b"
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bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

câso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de lícitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Nq 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela tei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUI.A xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
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bl "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do díreito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusur-A x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023.

GADO R A DA & GEIESKI LDA

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

" )Zo,e &L
t\4ARCO

RG:9.769.349-8

TESTEMUNHA 1

vrpóro vrcerurr sinonrn
RG:3.976.724-7

TESTEMUNHA 2
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RUÁ,rOS€ OE FRÂÍ{çA PEREIR^, t{'í0 - cÉP.:1s.230-000 - FonÉ/FAI: l0az) 36aa-12!3

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 155/2023

CoNTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua.losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPj/MF sob np 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: MADEIREIRA ALMEIOA & GELESKI LDA, inscrita no CNPJ sob o ne: 34.143.074 /00Of-07,
situada na Rod PR 455, KM 22, S/N, Zona Rural, Santa Maria do Oeste PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 35.513,54 (Trinta e cinco mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e quatro

centavos).

Data de assinatura: 18 de agosto de 2023.

Vigência: 17 /08/2024.

62 ESPELHO DE PINUS BENEFICIADO 25CM (MEIRO) Própria soo,ool 8,oo 6.400,00

155 RIPA DE PINUS 2,5CM X 5CM X2,5M Própria 3.2oO,OOl 1,90 6.080,00

159 SARRAFO DE PINUS (DUZIA) Própria loo,ool 21,s0 2.150,00

164 TABUA DE PINUS 1OCM X 2,5CMX2,5M Própria 2oo,ool 4,ss 998,00

165 IABUA DE PINUS 15CM X 2,5CM X 3,OM Própria 1.166,001 4,ee 5.818,34

166 TABUA DE PIN US 2OCMX2,5M Própria 1.280,ool 10,ee 74.067 ,20

TOTAL 35.513,54

Item lProduto/Serviço lMarca Quan{ Preço Preço total
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l.lclTÂÇÀo
EXTRÀTO DF, CO:{TRÀTO ADMINISTRATIVO N" I55/202]

CONTRÂTANTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intcmrr, corn sede

na Rua José de Frânça PcÍcira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n"
95.68.1.54410001 -26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR DELGADO.
CONTRÁTADA: MADEIREIRA ALMEIDA & GEI,ESKÍ LDA,
inscrita no CNPJ sob o n'r 34. 143.074/0001-07. situada na Rod PR

456, KM 22, SN, Zona Rural, Santa Maria do Oestc PR.

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA\TA MARIA DO OESTE

OBJETO: "CON'TRATAÇÁO DE EMPRESA PARÂ
EVENTI]ÂI- FORNECIIIENTO Df, MATERTAL DE
CO:{STRUÇÀ0 ENI CERAL. PAR{ MA\I. TE\ÇÀO DE BENS
PÚBLIcos Do §ÍUNIciPIo DE S,A.NTÂ }IARIA DO OESTE
PR'.

ESPELHO

(METRO)

o!: PINUS BENt:ftClÀDO tiCM

trp^ DF PNUS 2 5aM X t( M Xt 5M

§ÁRPÀrO Dr Pllit,§ rDtl2l^r I r.Ír

T^AIJADE P|NU§ tUiM X l.5CMXr 5M

TABIJA DE PINL]S ISCM X :.JCM I ] OM 5.8r8.3.í

TABUA DF TINL'S ](l(')!IX].5M I :t0.00

T0TAL 15.5t3.í

O total do item é de R$ 35.513.54 (TriDta e cinco mil, quinhentos e

treze reais e cinquentâ e quatro centavos).

Dâtâ de assinâturâ: l8 de agosto de 2023
Vigência: l7108/2024.

Puhlicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código Identifi cador:864D48 I 2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 2l108/2023. Edição 2840
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/materiaiB64D4812/03AFcweA5ZQ12rpc_PwY61b-nWH3Ti93b3zopeoKK8r4jFhr7lmJW37_tyjscfF8DnB
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OÊSTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5it4i 000í -26

RUÂ JosE oE FRANça PÉâÉria, N' 10 - cÉP.: a5 230'000 - f oNE/FAx: t0a2) 9 tlal-04t1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

Tomo o parecer da procuradoria como razôes de decidir nos termos
do art. 50 § 1e da Lei 9784/99.

1) Determino a notificação da empresa MORADA NOVA

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, para assinar o Contrato
Administrativo no prazo de 3 (três) dias corridos;

2l Caso não ocorra, aplicar todas as penalidades e multas
elencadas no parecer, em processo administrativo especifico.

Santa Maria do oeste,20 de Setembro de 2023

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

I
el

Atenciosamente



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.54i|l000't-26

JÂ JoSE DE f RAI{çA FEiEIRA, tt i0 - CEt,: 35.230-000 - f O I E/fA X: t0a2) 36aa-1233

PARECER JUR1DICO

PROCESSO LtCtTATOR|O N" 086/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023.

Objeto: "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA EENTIJAL FORNECIMENTO DE

MATERTAL DE CO/VSTRUçÃO EM GERAL, PARA MANUTENçAO DE AE,VS

PTJBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTAMARIA DO OESTE-PR,''.

Em despacho o chefe do exêcutivo deliberou pela

manifestação dessa procuradoria quanto: "... Chega a informação sobre o processo

Licitatório de no 086/2023, pregão eletrônico n" 04812023, menor preço por item, de

que a empresa MORADA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA., inscrita no CNPJ 11979.73210001-91, mesmo notificada náo assinou o

Contrato Administrativo e não prestou qualquer justificativa legal para tanto."

A lei 1O.52O|2OO2, é clara ao estipular as consequências

jurÍdicas para a empresa que vence o certame e náo assina o contrato

administrativo, estáo basicamente no seu Art. 7o. "guem, convocado derrtro do pÍazo de

g

tacultaliva ê um ato não vincula a ot, os

melhor fundamentaí suas decisôês o.,êssê5

não eslão vinc.rlados a co,tctusão exaÍada

Consta no processo administrativo que a referida empresa

foi notificada via e-mail, por 3 (três) vezes, para efetuarem a assinatura do Contrato

Administrativo em datas de 1810812023,2410812023 e 2810812023, E restou silente.
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validade da sua proposta, não celebrer o contrcto, deixar cte entÍegar ou apresentaÍ

documentação falsa exigida paÍa o certame, ensejar o Íetardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fÍeudeÍ ne execução do contrato, comporter-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitaÍ e contÍatdr com a União,

EsÍados, Distrito Federul ou Municipios e, seÍá descredenciaclo no sicaf, ou rros sisÍemas de

cadastÍamento de fornecedoÍes a gue se Íefere o inciso XIV do aft. 40 desta Lei, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem pÍejuízo das multas pÍevistas em edital e no contrato e das demais

cominações legais,"

A negativa de não assinar o contrato administrativo,

por simplesmente achar inviável os valores dos lances ofêrtados em cada item é

atitude desprezível, por configurar fraude ao certame, retirou da conconência

empresas que poderiam ter sê interessado no objeto e que pelos valores dos lances

ofertados não mantiveram interesse.

Entendimento claro o TCU sobre a aplicabilidade do art

7o, da Lei 10520-02. "Jurisprudência do TCU Acórdáo; 1793/2011 - Plenário

Enunciado: Ás empresas seíecionadas via pregão que, quando convocadas a

assinar os conlratos, não apÍesentam a documentação exigida ou não levam a

termo o compromisso assurntdo devem sofrer as penalidades previstas no aft.

7o, da Lei 10.520n(N2, sob a pena de o agente administrativo omisso nesse

sentido sofrer as sançóes legais, conforme previsto no aft. 82 da lei

8.ô66/19993.

Acórdão: 751U2015 - Plenário Enunciado: A aplicaçáo da sanção de

impedimento de licitar e conÍratar com a União, estados, distrito Federal o

municípios, em face de irregularidade elencada no art.7o, da Lei 10,520/2002,

não depende de comp rovaçáo de dolo ou má-fé, Requer tão somenÍe a

evidenciação a prática injustificada de ato ilegal tipificado nesse disposíúvo

legal.
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lmportante destacar que o contrato administrativo

assegurou a aplicabilidade de forma subsidiária da lei geral de licitaçôes a lei

8.666/93, conforme cláusula X! comete infração administntiva, nos teÍmos da tei no 8.666

de 1993 e de Lei 10.520 de 2002, a contratede que: a) (...); b) O licitante que ensejar o

retardamento da execução do ceftame, não mantiver a proposta, se recusar injustificadamêntê

a assinar o contÍato, falhar ou ÍÍauctar no foÍnecimento clo objeto adquiido, comportaÍ-se de

modo inidôneo, tizer declaração falsa ou cometeÍ fraude fiscal, Parcgrafo Primeiro: A

conttêrtada que cometer qualquq das infnções discfiminadas nos suôr?ens acima Íicará

sujeita, sem Nejuízo da rcsopnsebilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões; e) (...); b)

Multa Moratória de 0,5% (meio poÍ cento) por dia de atnso injustÍÍicado soôre o valor da

paÍcele inaclimplicle, até o limite de 20 (vinte) dies; c) Mufta compensatória de 1eÁ (dez por

cento) sobre o valoÍ total das medições ou contrato, no caso de inexecução total do obieto,

Por todas as consequências advindas da negativa de

assinar o contrato administrativo, prejuízos econÔmico ê social para a administração,

bem como, clara fraude ao certame, sugerimos a aplicaçâo de todas as penalidades

elencadas.

Assim opinamos:

E o opinativo. 20 de Setembro de 2023

ED

A

Ff,ÂrçÁ PERETRÂ, roNE'FA)(: (0.2) 36r.-í233

1- Notificar a empresa Morada Nova Comércio de Materiais de Construção Ltda.,

para assinar o contrato administrativo no prazo de 3 (três) dias corridos;

2- Caso náo ocorra, aplicar todas as penalidades e multas elencadas acima,em

processo adm inistrativo específ ico.


